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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N° Nº 019/PMS/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/FMS/2024 

CONTRATO 019A/FMS/2024 

 

 
TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 
019A/FMS/2024, QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE SAPUCAIA, E A EMPRESA 
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI   

 

 

O SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, inscrito no CNPJ(MF) sob o nº 11.822.995/0001-92, localizado na Avenida José Augusto 

Marinho,S/N Centro, CEP: 68.548-000 Sapucaia – PA, representado pelo seu Secretário Municipal  WESDRAS PEREIRA NUNES, 

brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº 3710720 SSP/GO e inscrito no CPF sob nº 579.338.712-91, e, de outro 

lado a empresa: MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, CNPJ: 37.156.206/0001-15 - Endereço: Rua Rio Tapajós - CEP: 

68555036 - UF: PA - Município: Xinguara - Telefone: (94) 98439-2262, neste ato representada pela Srª Eduarda Alves Leite, 

brasileira, solteira, empresária, CPF 031.699.832-02, RG:  8518067, órgão expedidor PCDI - PA, residente e domiciliada na Rua 

Dezenove, SN, Setor: Jardim America, Xinguara, PA, CEP 68.557-854. têm entre si justo e avençado, e celebram o presente 

Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO – 009/FMS/2024, e a proposta apresentada pela 

CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE  e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 14.133/21, mediante as 

cláusulas que se seguem:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art. 92, I e II) 

1 - O presente Contrato tem como objeto: Contratação de empresa habilitada para fornecimento de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 

LIMPEZA, DESCARTÁVEIS E UTENSÍLIOS DE COZINHA para Secretaria Municipal de Saúde de Sapucaia – PA, conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.   

1.1. - Objeto da contratação: 

Item Quant Unid. Descrição dos Produtos Marca Val. Unt. R$ Val. Total R$ 

10 100 unidade CHÁ CANELA MALTE LEÃO 5,00 500,00 

11 100 unidade CHÁ CRAVO MALTE LEÃO 8,70 870,00 

12 100 unidade CHÁ ERVA CIDREIRA MALTE LEÃO 4,80 480,00 

13 100 unidade CHÁ MAÇÃ MALTE LEÃO 5,35 535,00 

46 750 pacote 

AVENTAL DE NAPA IMPERMEÁVEL TAMANHO: 120 CM X 70 CM, 

COR: BRANCA, FRENTE ÚNICA COM LAÇOS PARA AMARRAR 

ATRÁS AVENTAL REFORÇADO E IMPERMEÁVEL PROTEGE DE 

RESÍDUOS QUÍMICOS E LÍQUIDOS. 

VABENE 5,95 4.462,50 

47 200 pacote 

AVENTL DESCARTÁVEL DE PROCEDIMENTO MANGA CURTA 

CONFECCIONADO EM 100% POLIPROPILENO (TNT).  

FECHAMENTO DO COLARINHO ATRAVÉS DE VELCRO. 

GRAMATURA 20G/M².ATÓXICO E HIPOALERGÉNICO; 

TAMANHOS M E G. 

VABENE 20,89 4.178,00 

48 150 pacote 

AVENTAL DESCARTÁVEL DE PROCEDIMENTO - MANGA LONGA 

CONFECCIONADO EM 100% POLIPROPILENO (TNT), POSSUI 

MANGAS LONGAS COM ELÁSTICO NOS PUNHOS E 

AMARRAÇÃO EM TIRAS. FECHAMENTO DO COLARINHO 

ATRAVÉS DE VELCRO. GRAMATURA 20G/M². ATÓXICO E 

HIPOALERGÉNICO; TAMANHOS M E G. 

VABENE 36,33 5.449,50 

49 400 pacote 

BA50NDEJA DE REFEIÇÃO COM 4 DIVIS51ÓRIAS, DE EPS 

POLIESTIRENO EXPAIDO (ISOPOR), COM TAMPA ACOPLADA, 

TÉRMICA. DIMENSÕES MINIMAS: 21,5 X 27,5 X 5,2 CM, 

CAPACIDADE: APROX. 1200 KG, PACOTE COM 50 UNIDADES 

PLENA - LAB 58,33 23.332,00 

50 150 pacote 
CANUDO DE PLÁSTICO PP 100% VIRGEM, EM 3MM DE 

DIÂMETRO,  COMPRIMENTO  24CM  
CROPAC 7,89 1.183,50 

51 150 pacote 

CANUDO DE PLÁSTICO PP 100% VIRGEM, EM 5MM DE 

DIÂMETRO,  COMPRIMENTO  24CM ,EMBALADOS 

INDIVIDUALMENTE. 

CROPAC 13,38 2.007,00 

52 205 pacote 
CANUDO DE PLÁSTICO PP 100% VIRGEM, FLEXÍVEL EM 10MM 

DE DIÂMETRO,  FORMA DO CANUDO MILK SHAKE. 
CROPAC 14,90 3.054,50 
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COMPRIMENTO  24CM,  EMBALADOS INDIVIDUALMENTE. 

53 1000 pacote COLHER DESCARTAVEL MB 2,90 2.900,00 

54 1200 pacote COPOS DESCARTÁVEIS 200 ML COPOBRAS 4,50 5.400,00 

55 100 pacote 

COPO DESCARTÁVEL EM POLIESTIRENO (PS) PARA LÍQUIDO, 

BRANCO, PADRÃO ABNT-NBR  EM VIGOR, COM CAPACIDADE 

PARA 50ML, ISENTO DE BOLHAS, FUROS, RACHADURAS OU 

DEFORMAÇÕES. OS COPOS DEVERÃO ESTAR 

ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM CONTENDO 100 

UNIDADES.  CAIXA COM 25PACOTET/100UND. 

COPOBRAS 42,98 4.298,00 

57 120 pacote 
DEDEIRA DE LÁTEX, PROTEÇÃO DEDO, PACOTE COM 100 

UNIDADES 
CLARA 7,90 948,00 

58 100 pacote 

DISPENSER SUPORTE PORTA COPOS ÁGUA 180/200ML ÁGUA, 

EM AÇO INOX, CILÍNDRICO PARA COPOS  ESCARTÁVEIS. 

CONSTRUÍDO EM AÇO INOXIDÁVEL.  

NOBRE 8,00 800,00 

60 150 pacote 

EMBALAGEM PLÁSTICA DE MATERIAL: PP (POLIPROPILENO) , 

POTE RETANGULAR CAPACIDADE: 250ML, TAMPA 

ARTICULADA PARA LANCHES, DIMENSÕES INTERNAS: 

100X66X35MM, EXTERNAS: 130X98X44MM,TAMPAS 

ACOPLADAS/ ARTICULADAS.  

CROMUS 22,50 3.375,00 

61 150 pacote 

EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE PARA SOBREMESA , 

POTE 150ML COM TAMPA, pacote DIMENSÃO INTERNA: 

96X50MM DIMENSÃO EXTERNA: 100X53MM, FORMATO 

REDONDO, COLORAÇÃO: CRISTAL (TRANSPARENTE). 

CROMUS 20,28 3.042,00 

62 40 pacote 

EMBALAGEM DE PAPEL BRANCO PARA LANCHE, IDEAL PARA 

PIPOCA. MATERIAL HIGIENIZADO, PRÓPRIO PARA RECEBER 

ALIMENTO. TAMANHO 7X13,5CM. PACOTE COM 500 UNIDADES 

CROMUS 17,20 688,00 

63 30 pacote 
EMBALAGEM DE PAPEL BRANCO PARA LANCHE, IDEAL PARA 

PIPOCA  
CROMUS 26,93 807,90 

64 60 pacote 
FILME PVC STRECH - PELÍCULA PLÁSTICA 500MM LARGURA X 

25 MICRAS ESPESSURA X 300 METROS 
ULTRAPLAST 39,53 2.371,80 

65 30 pacote 
FILME PVC STRECH - PELÍCULA PLÁSTICA 500MM LARGURA X 

25 MICRAS ESPESSURA X 700 METROS 
ULTRAPLAST 46,25 1.387,50 

68 500 pacote PRATO DESCARTAVEL PACOTET COM 10 UND MB 3,10 1.550,00 

69 100 pacote 
PAPEL ALUMINIZADO  ROLO COM 65 METROS, 45 CM DE 

LARGURA, REEMBALADOS EM CAIXA DE PAPELÃO  
ULTRAPLAST 12,91 1.291,00 

70 500 pacote 
PAPEL TOALHA BRANCO ABSERVENTE, PACOTET C/ 2 ROLOS, 

USO CULINÁRIO, PACOTE COM 2 ROLOS 
DUMBO 4,90 2.450,00 

71 600 pacote 

POTE DESCARTÁVEL, COM TAMPA, 500ML, PP - 

POLIPROPILENO, COR TRANSPARENTE, REDONDO, MEDIDAS: 

7,5CM ALTURA X 11,5CM DIÂMETRO BOCA/ PACOTE COM 24 

UNIDADES 

MB 19,50 11.700,00 

73 50 pacote 

SACO ESTÉRIL PARA AMOSTRA, ESPECIALMENTE PARA 

COLETA DE AMOSTRAS LIQUIDAS E SÓLIDAS, EM 

POLIETILENO RESISTENTE, COM TARJA PARA A 

IDENTIFICAÇÃO E FECHAMENTO. CAP: 720ML - 140 X 229MM - 

CAIXA COM 500 UNIDADES 

CROMUS 88,50 4.425,00 

74 300 pacote 

SACO PLÁSTICO DE POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE, 

(PEBD) 5CMX23CM,  ESPESSURA 0,12 MM , CAPACIDA MÉDIA 

500 GR, 100% VIRGEM  

CROMUS 7,82 2.346,00 

75 150 pacote 

SACO PLÁSTICO DE POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE, 

(PEBD) 12CMX25CM , ESPESSURA 0,12 MM , CAPACIDA MÉDIA 

500 GR, 100% VIRGEM 

CROMUS 30,99 4.648,50 

76 100 pacote 

PLÁSTICO PICOTADO P/ VERDURAS , ALTA DENSIDADE, 

20CMX30CM, PEAD, ESPESSURA 0,10 MM , CAPACIDADE 1 KG, 

MÉDIA DE 500 SACOS POR BOBINA.C/ SOLDA FUNDO 

CROMUS 27,10 2.710,00 

77 50 pacote 

PAPEL HIGIÊNICO ROLO, COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COR DO PAPEL: BRANCO; 

COMPOSIÇÃO  DO  PAPEL  E  MATÉRIA  PRIMA:  100%  

CELULOSE  VIRGEM, PAPEL ALVO GOFRADO, SEM PICOTE; 

COMPRIMENTO DO ROLO: 500 M; LARGURA DO PAPEL: 10 CM. 

TUBETE MEDINDO 6,0 CM DE DIÂMETRO; QUALIDADE  DO  

PAPEL:  SEM  SUJIDADE,  HOMOGÊNEA,  SUAVE  E  MACIA, 

RESISTENTE, COM BOA ABSORÇÃO, NEUTRO, DE PRIMEIRA 

NOVO 45,00 2.250,00 
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QUALIDADE. ISENTO  DE  MATERIAIS  ESTRANHOS 

(PARTÍCULAS  LENHOSAS,  METÁLICAS, FRAGMENTOS DE 

MATERIAIS PLÁSTICOS E OUTROS). O  MATERIAL  DEVE  

ESTAR  EM  CONFORMIDADE  COM  AS  NORMAS  ABNT: NBR  

14966/2003,  NBR  ISO  12625 - 8 /2012,  NBR  15010/2003  E NBR 

15464- 9/2007. EMBALAGEM: CAIXA COM 8 ROLOS DE 500 MT 

CADA. 

78 40 pacote 

SACO DE LIXO 100 LT REFORÇADO, PRETO, DIMENSÃO L X AL: 

75CMX105CM, POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, 

ESPESSURA DE 10 À 12 MÍCRAS, QUE ATENDA AS NORMAS 

DA ABNT NBR 9191/2000, PARA COLETA DE LIXO EM GERAL 

SEM RISCO BIOLÓGICO.  - A EMPRESA PARTICIPANTE 

DEVERÁ APRESENTAR AFE / ANVISA PARA SANEANTES 

APRESENTAR TAL DOCUMENTO, JUNTO COM A PROPOSTA. 

PACOTE 100 UND 

HIPERROL 50,00 2.000,00 

79 50 pacote 

SACO DE LIXO 100 LT, HOSPITALAR, REFORÇADO, BRANCO, 

COM SÍMBOLO DE RISCO BIOLÓGICO, EM DIMENSÃO: L X AL:  

75 CM X 105 CM, POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, 

ESPESSURA 10 À 12 MICRAS, QUE ATENDA AS NORMAS DA 

ABNT NBR 9191/2000.  - A EMPRESA PARTICIPANTE DEVERÁ 

APRESENTAR AFE / ANVISA PARA SANEANTES  APRESENTAR 

TAL DOCUMENTO, JUNTO COM A PROPOSTA. PACOTE 100 

UND 

HIPERROL 77,00 3.850,00 

81 50 pacote 

SACO ESTÉRIL PARA AMOSTRA, ESPECIALMENTE PARA 

COLETA DE AMOSTRAS LIQUIDAS E SÓLIDAS, EM 

POLIETILENO RESISTENTE, COM TARJA PARA A 

IDENTIFICAÇÃO E FECHAMENTO. CAP: 720ML - 140 X 229MM - 

CAIXA COM 500 UNIDADES 

NOVO 15,00 750,00 

82 10 pacote 

SACO PLÁSTICO DE POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE, 

(PEBD) 5CMX23CM,  ESPESSURA 0,12 MM , CAPACIDA MÉDIA 

500 GR, 100% VIRGEM  

HIPERROL 82,50 825,00 

83 10 pacote 

SACO PLÁSTICO DE POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE, 

(PEBD) 12CMX25CM , ESPESSURA 0,12 MM , CAPACIDA MÉDIA 

500 GR, 100% VIRGEM 

HIPERROL 82,50 825,00 

84 20 pacote 

PLÁSTICO PICOTADO P/ VERDURAS , ALTA DENSIDADE, 

20CMX30CM, PEAD, ESPESSURA 0,10 MM , CAPACIDADE 1 KG, 

MÉDIA DE 500 SACOS POR BOBINA.C/ SOLDA FUNDO 

HIPERROL 82,50 1.650,00 

86 40 pacote TOUCA TULE, REDINHA, PRETA, PACOTE COM 100 UNIDADES DESCARPACK 49,00 1.960,00 

87 50 pacote 
LACRE PARA SACO DE LIXO INFECTANTE, PACOTE COM 100 

UNIDADES, COM NUMERAÇÃO E PERSONALIZADO. 
MB 24,33 1.216,50 

88 100 pacote 

PANO DESCARTÁVEL, MULTIUSO, FIBRAS DE POLIÉSTER E 

VISCOSE, ANTIBACTERICIDA, E FUROS ABSORVENTES, 45 GR, 

PICOTADO  50CM, 33 CM LARGURA., 50 FOLHAS POR ROLO 

MB 99,87 9.987,00 

89 1500 pacote 

LENÇOL HOSPITALAR BRANCO 70X50, CAIXA COM 6 

UNIDADES, EMBALADOS INDIVIDUALMENTE E 

ACONDICIONADOS EM CAIXA DE PAPELÃO 

DESCARPACK 11,00 16.500,00 

90 50 pacote 

PAPEL TOALHA INTERFOLHADO; 2 DOBRAS, COM AS 

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: COMPOSIÇÃO DO PAPEL E 

MATÉRIA PRIMA: 100% CELULOSE VIRGEM, SEM PERFUME, 

COR: BRANCA, ALVO GOFRADO, QUALIDADE DO PAPEL: SEM 

SUJIDADE, HOMOGÊNEA, SUAVE E MACIA, RESISTTENTE, 

COM BOA ABSORÇÃO, NEUTRO, DE PRIMEIRA QUALIDADE.  

CONTÉM 1000 FOLHAS 2 DOBRAS CADA. 

DUMBO 14,00 700,00 

91 120 pacote 

PAPEL HIGIÊNICO 16 ROLOS DE 30M, O PACOTE DEVE 

CONTER 16 ROLOS COM 30M DE COMPRIMENTO CADA 

UNIDADE. 

NOVO 27,99 3.358,80 

92 50 pacote 

SACO DE LIXO 300 LT REFORÇADO, MARROM, EM DIMENSÃO: 

L X AL: 100CMX140CM, POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, 14 

49MICRAS, QUE ATENDA AS NORMAS DA ABNT NB50R 

9191/2000, PARA COLETA DE LIXO EM GERAL SEM RISCO 

BIOLÓGICO.  APRESENTAR AUTORIZAÇÃO DE 

FUNCIONAMENTO DA EMPRESA – AFE.PRODUTO DE USO 

PROFISSIONAL - A EMPRESA PARTICIPANTE DEVERÁ 

APRESENTAR AFE / ANVISA PARA SANEANTES E 

ZIBAG 98,00 4.900,00 
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TRANSPORTADOR AUTORIZADA A COMERCIALIZAR O 

PRODUTO. APRESENTAR TAL DOCUMENTO, JUNTO COM A 

PROPOSTA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 

UNIDADES. 

93 150 pacote 

SACO DE LIXO 60 LT REFORÇADO, AMARELO, EM DIMENSÃO: 

L X AL: 63CMX80CM, POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, 

ESPESSURA 12 MICRAS, QUE ATENDA AS NORMAS DA ABNT 

NBR 9191/2000, PARA COLETA DE LIXO EM GERAL SEM RISCO 

BIOLÓGICO.  A EMPRESA PARTICIPANTE DEVERÁ 

APRESENTAR AFE / ANVISA PARA SANEANTES. APRESENTAR 

TAL DOCUMENTO, JUNTO COM A PROPOSTA. PACOTE 100 

UND 

ZIBAG 20,00 3.000,00 

94 150 pacote 

SACO DE LIXO 60 LT REFORÇADO, AZUL, EM DIMENSÃO: L X 

AL: 63CMX80CM, POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, 

ESPESSURA 10 MICRAS, QUE ATENDA AS NORMAS DA ABNT 

NBR 9191/2000, PARA COLETA DE LIXO EM GERAL SEM RISCO 

BIOLÓGICO.  APRESENTAR  AUTORIZAÇÃO DE 

FUNCIONAMENTO DA EMPRESA – AFE. NO CASO DO 

LICITANTE SER DISTRIBUIDOR, APRESENTAR AFE/ANVISA 

COMO DISTRIBUIDOR. PACOTE 100 UND. 

ZIBAG 25,00 3.750,00 

95 150 pacote 

SACO DE LIXO 60 LT REFORÇADO, MARROM, EM DIMENSÃO: L 

X AL: 63CMX80CM, POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, 

ESPESSURA 12 MICRAS, QUE ATENDA AS NORMAS DA ABNT 

NBR 9191/2000, PARA COLETA DE LIXO EM GERAL SEM RISCO 

BIOLÓGICO. - A EMPRESA PARTICIPANTE DEVERÁ 

APRESENTAR AFE / ANVISA PARA SANEANTES. APRESENTAR 

TAL DOCUMENTO, JUNTO COM A PROPOSTA. PACOTE 100 

UND 

ZIBAG 22,00 3.300,00 

96 50 pacote 

SACO DE LIXO 60 LT REFORÇADO, PRETO, EM DIMENSÃO: L X 

AL: 63CMX80CM, POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, 

ESPESSURA 10 MICRAS, QUE ATENDA AS NORMAS DA ABNT 

NBR 9191/2000, PARA COLETA DE LIXO EM GERAL SEM RISCO 

BIOLÓGICO.  APRESENTAR AUTORIZAÇÃO DE 

FUNCIONAMENTO DA EMPRESA – AFE. NO CASO DO 

LICITANTE SER DISTRIBUIDOR, PACOTE 100 UND 

ZIBAG 21,00 1.050,00 

97 150 pacote 

SACO DE LIXO 60 LT REFORÇADO, VERDE, EM DIMENSÃO: L X 

AL: 63CMX80CM, POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, 

ESPESSURA 12 MICRAS, QUE ATENDA AS NORMAS DA ABNT 

NBR 9191/2000, PARA COLETA DE LIXO EM GE55RAL SEM 

RISCO BIOLÓGICO.  APRESENTAR  AUTORIZAÇÃO DE 

FUNCIONAMENTO DA EMPRESA – AFE. NO CASO DO 

LICITANTE SER DISTRIBUIDOR, PACOTE 100 UND 

ZIBAG 21,00 3.150,00 

98 150 pacote 

SACO DE LIXO 60 LT REFORÇADO, VERMELHO, EM 

DIMENSÃO: L X AL: 63CMX80CM, POLIETILENO DE ALTA 

DENSIDADE, ESPESSURA 10 MICRAS, QUE ATENDA AS 

NORMAS DA ABNT NBR 9191/2000, PARA COLETA DE LIXO EM 

GERAL SEM RISCO BIOLÓGICO.  APRESENTAR  

AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DA EMPRESA – AFE. NO 

CASO DO LICITANTE SER DISTRIBUIDOR, PACOTE 100 UND 

ZIBAG 36,00 5.400,00 

99 100 pacote 

SACO DE LIXO 50 LT, HOSPITALAR, REFORÇADO, BRANCO, 

COM SÍMBOLO DE RISCO BIOLÓGICO, EM DIMENSÃO 

63CMX80CM, POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, ESPESSURA 

DE 8 À 10 MICRAS, QUE ATENDA AS NORMAS DA ABNT NBR 

9191/2000. PRODUTO DE USO PROFISSIONAL - A EMPRESA 

PARTICIPANTE DEVERÁ APRESENTAR AFE / ANVISA PARA 

SANEANTES. APRESENTAR TAL DOCUMENTO, JUNTO COM A 

PROPOSTA. PACOTE 100 UND 

ZIBAG 46,00 4.600,00 

100 150 pacote 

SACO PARA LIXO 20 LITROS;SACO DE LIXO DE 20 LITROS. 

MEDINDO NO MÍNIMO 50 CM DE LARGURA X 53 CM DE 

ALTURA, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 0,04MM, 

CONFECCIONADO DENTRO DAS NORMAS DA ABNT, COM 

RESINA TERMOPLÁSTICA VIRGEM E DEMAIS NORMAS 

COMPLEMENTARES CONSTANTES APLICÁVEIS, 

ACONDICIONANDA EM PACOTES COM 100 UNIDADES. 

ZIBAG 15,00 2.250,00 
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PRODUTO DE USO PROFISSIONAL - A EMPRESA 

PARTICIPANTE DEVERÁ APRESENTAR AFE / ANVISA PARA 

SANEANTES. APRESENTAR TAL DOCUMENTO, JUNTO COM A 

PROPOSTA. 

101 100 pacote 

CAIXA DESCARTEX PARA LIXO INFECTANTE E PERFURO 

CORTANTE 7 LT, PACOTE COM 20 UNIDADES.  PRODUTO DE 

USO PROFISSIONAL - A EMPRESA PARTICIPANTE DEVERÁ 

APRESENTAR AFE / ANVISA PARA SANEANTES E 

TRANSPORTADOR AUTORIZADA A COMERCIALIZAR O 

PRODUTO. APRESENTAR TAL DOCUMENTO, JUNTO COM A 

PROPOSTA. 

DESCARPACK 7,43 743,00 

102 150 pacote 

CAIXA DESCARTEX PARA LIXO INFECTANTE E PERFURO 

CORTANTE 13 LT, PACOTE COM 20 UNIDADES.  PRODUTO DE 

USO PROFISSIONAL - A EMPRESA PARTICIPANTE DEVERÁ 

APRESENTAR AFE / ANVISA PARA SANEANTES E 

TRANSPORTADOR AUTORIZADA A COMERCIALIZAR O 

PRODUTO. APRESENTAR TAL DOCUMENTO, JUNTO COM A 

PROPOSTA. 

DESCARPACK 10,48 1.572,00 

112 70 caixa COTONETE TOPZ] 3,40 238,00 

135 150 PACOTE SACO DE LIXO – 100 LTS PACOTET C/ 10 UND TALGE 3,40 510,00 

Vator Total R$: Cento e oitenta e três mil e quinhentos e vinte e seis reais   183.526,00  

 

1.2. - Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital e seus anexos do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição.   

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. - O prazo de vigência deste Termo de Contrato é 12 (doze) meses, com início na data de 15/07/2024. e encerramento em 

14/07/2025, podendo ser prorrogado por interesse das partes, nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

2.2. - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços 

permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

2.3. - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. - O valor da contratação é de R$ 183.526,00 (Cento e oitenta e três mil e quinhentos e vinte e seis reais). 

3.2. - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 

tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS  

4.1 - A CONTRATADA ficará obrigada a entregar o objeto licitado em 5 (Cinco) dias consecutivos, após o recebimento do pedido de 

aquisição emitido pela CONTRATANTE.  

4.2 – Em caso de recusa de recebimento pela CONTRATANTE, em razão do mesmo não atender as especificação da proposta 

apresentada pela CONTRATADA, deverá a empresa substituir o objeto licitado em até 30 (trinta) dias consecutivos a contar da 

notificação da FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

5.1 - As despesas com a aquisição de que trata o objeto, mediante a emissão de nota de empenho, correrá a conta dos seguintes 

elementos orçamentários do exercício vigente: 

Classificação Institucional 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

0.122.0009.2037 -  MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

10.122.0011.2034 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA "PISO DA ATENÇÃO BASICA- PAB" 

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

10.301.0010.2110- MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA-PSF 

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

10.306.0013.2120 - IMPLEMENTAÇÃO DA SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL NA SAÚDE 
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CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

7.1.                                                         30 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou 

Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.1.1. Banco: _, Agência: nº. _ Conta Corrente: nº__   

7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do 

objeto do contrato.   

7.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 

meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais.   

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.   

7.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.   

7.6. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais ou ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.   

7.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com 

o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 

de abril de 2018.  

7.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos 

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.     

7.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.    

7.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 

contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   

7.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a 

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar.   

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE (art. 92,V)  

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano contados da data da assinatura da Ata de 

R           P  ç  ,    v                  í    “ ”    I c    II,    A  . 124,    L    º 14.133/21. 

8.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste 

após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade.   

8.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último 

reajuste.   

8.3. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.   

8.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.   

8.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço 

do valor remanescente, por meio de termo aditivo.   
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CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente 

seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 

dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente 

justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II); 

9. 5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, os itens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá 

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte a entrega dos materiais, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a 

qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.10. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos 

que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto 

aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.13. Possuir certificação digital do CNPJ da empresa, para assinatura dos contratos e aditivos que vierem a surgir da contratação;   

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

10.1. São obrigações do Contratante: 

10.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

10.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência; 

10.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 

substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

10.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

10.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence dos materiais entregues, para efeito de liquidação e 

pagamento, quando houver controvérsia sobre a entrega dos materiais, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o 

art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à entrega dos materiais, no prazo, forma e condições 

estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

10.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

10.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

10.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do ajuste. 

10.10.1. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a 

prorrogação motivada, por igual período.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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10.11. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo 

máximo de 30 dias, quando for o caso. 

10.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

10.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,  

III. dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do material da licitação sem motivo justificado; 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 

execução do contrato; 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

X. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo 

de 30 dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
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administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.7.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 

atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 

161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 

reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.9. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não 

inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 

deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINSÃO DO CONTRATO (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as 

obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não dispuser de créditos 

orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do contratado 

pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de 

aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

12.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos 

motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua 

capacidade de concluir o contrato. 

12.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 

subjetiva. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de 

termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais 

normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

15.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma 

prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 

14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 

caput). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
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Rua Dália, nº 77, Centro, Sapucaia – Pará. CEP. 68.548-000 

MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI 
CNPJ: 37.156.206/0001-15 
 Eduarda Alves Leite - Representante 
CONTRATADA  

 

SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
WESDRAS PEREIRA NUNES 
Secretário Municipal de Saúde 
Decreto nº 003/2021 
CONTRATANTE 

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 

§5º). 

16.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos 

(Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

16.3.1. A Contratante indica como fiscal a Srª JOCILÉIA LIMA DA CONCEIÇÃO SANTOS, inscrito no CPF nº 013.903.892-27, o 

qual fica autorizado a fiscalizar a execução deste contrato. 

16.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o 

que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

16.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 

demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

16.6. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 

14.133/2021, art. 118). 

16.6.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º) 

16.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 

empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

16.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do 

contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 

14.133/2021, art. 120). 

16.9. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

16.9.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a 

responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

16.10. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 

formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

16.11. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 

imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

16.12. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o 

Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não 

estejam regularizados no SICAF. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO (art. 92, §1º) 

17.1 Fica eleito o foro da Comarca de Xinguara/PA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
E, por estarem em pleno acordo, CONTRATANTE e CONTRATADO, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor, juntamente 
com 02 (duas) testemunhas para que produza efeitos legais.   

Sapucaia/PA, 11 de Julho de 2024.     

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

Testemunhas:   

1. ___________________________                                       2. ___________________________   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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